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Excelentíssimo Senhor Presidcnte da Câmara N{unicip al dc Cascave

rotoco lo

r\ data c horário da audiôncia pública setão dcftrudos no ato convocatório.

É o que Reqrl"r. Sala das Sessões.

Cascavel,2S de agosto dc 2019.

o Espínola
otlPSC

JusuÍicaçzio

Ú de conhecimento amplo, que hoje em dia é comum â comercialização,
prestação de setúços, distribüçâo de ptopagandas c apresentações att-ísticas, denúe ouüos atos

ou aúr'idadcs clue constituam perigo ou obstáculo ao ttansito de veículos e pcdcstres.

Âssim, visando â segutaÍrçâ da populaçÀo em gcral, importante o debatc
referente a questão de encaminhamento dâs pessoas quc estão em situaçào de risco e

vulncrabilidade quc cstcjarl praticando os âtos pre\''istos na lci, pata atendimento da cquipe de

serviço de abordagem social, e sen'iços de acolhimcnto â pessÕas cm siruação de rua.

Desta forma, o preseÍrte requcrimeÍrto tem como objetivo realizar uma
ampla discussão junto à sociedade civil organizada, a administração pírblica c demais

intetessados, sobte a proibiçào dc atividades que ofcrcçam perdo ou obsáculo ao trânsito do
Il'Íunicípio.

Sendo o quc tínharnos, contâmos com o apoio dos Nobrcs Pares.
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RFIQLTEIRO â mesâ, nos teÍmos que rcgcm o art. 238 do Rcgimento Interno, após

deliberação legislativa, a aprovaçào de audiência pública a ser reaüzada no Plenário da

Câmara lr'lunicipal para hns de dcbatcr com segmefltos otganizados da socicdadc, Podet
l"lxecutivo e Podet l,cgislativo, âceÍca da ptoibição de atividades que ofereçam petigo ou

obstáculo ao trânsito do Nlunicípio.


